
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.640-D, DE 1999

Dispõe sobre a inclusão nos locais
indicados de aviso alertando sobre
os malefícios resultantes do uso
de equipamentos de som em potência
superior a 85 (oitenta e cinco)
decibéis.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O fabricante ou o importador de equipa-

mento eletroeletrônico de geração e propagação de ondas so-

noras fará inserir texto de advertência, ostensivo e de fá-

cil compreensão, de que constem informações referentes à

eventualidade de ocorrerem danos no sistema auditivo expos-

to a potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Parágrafo único. A referida advertência deverá

constar nas peças publicitárias, no invólucro do produto,

no manual do usuário e, quando as dimensões o permitirem,

no equipamento.

Art. 2º O descumprimento das disposições desta

Lei e de seu regulamento acarretará ao infrator as sanções

e as penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setem-

bro de 1990.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado CEZAR SCHIRMER
Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.640-C, DE 1999

Dispõe sobre a inclusão de aviso
alertando sobre os malefícios re-
sultantes do uso de equipamentos
de som em potência superior a 85
(oitenta e cinco) decibéis.

EMENDA DE REDAÇÃO

Dê-se à ementa a seguinte redação:

“Dispõe sobre a inclusão nos lo-
cais indicados de aviso alertando
sobre os malefícios resultantes do
uso de equipamentos de som em po-
tência superior a 85 (oitenta e
cinco) decibéis.”

Sala da Comissão, em

Deputado CEZAR SCHIRMER
Relator

JUSTIFICATIVA

Para adequar o texto às normas da lín-

gua portuguesa.


